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 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
 Não ocorre a nulidade do auto de infração quando a autoridade fiscal demonstra de forma suficiente os motivos pelos quais o lavrou, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa ao contribuinte e sem que seja comprovado o efetivo prejuízo ao exercício desse direito.
 DECADÊNCIA. SÚM. CARF 72.
 Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.
 OMISSÃO DE RECEITAS FINANCEIRAS.
 Correta a exigência quando o contribuinte não procedeu à contabilização de receitas financeiras obtidas no decorrer do ano-calendário.
 MULTA QUALIFICADA. CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 À autoridade julgadora é vedado afastar a aplicação da lei sob fundamento de inconstitucionalidade, pelo que é impossível apreciar as alegações de ofensa aos princípios constitucionais da vedação ao confisco, razoabilidade e proporcionalidade.
 MULTA QUALIFICADA
 A reiterada e significativa omissão de receita perpetrada inclusive por meio do registro a menor dos valores das operações enseja a qualificação da multa de ofício.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 124, I, DO CTN. INTERESSE COMUM. CABIMENTO. 
 Cabe a imposição de responsabilidade tributária em razão do interesse comum na situação que constitui fato gerador da obrigação principal, nos termos do art. 124, I, do CTN, quando demonstrado, mediante conjunto de elementos fáticos convergentes, que os responsabilizados não apenas ostentavam a condição de sócios de fato da autuada, como estabeleceram entre ela e outras empresas de sua titularidade atuação negocial conjunta.
 LANÇAMENTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL.
 Por decorrerem dos mesmos motivos de fato e de direito que levaram à exigência do IRPJ, igual destino deverão ter os lançamentos dele reflexos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a decadência, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso.
 (assinado digitalmente)
 Antonio Bezerra Neto - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Antonio Bezerra Neto (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Livia De Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto e Luiz Rodrigo De Oliveira Barbosa.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte em face do Acórdão nº 12-77.786 - 5ª Turma da DRJ/RJO que julgou procedente o lançamento, no sentido de:
1) DECLARAR REVÉIS A AUTUADA, e RÓBSON MARCELO TOLARDO, CPF 623.843.849-53, ante a ausência de impugnação;
2) NEGAR PROVIMENTO AS IMPUGNAÇÕES, MANTENDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO lançado de IRPJ, no valor de R$ 3.168.572,19, CSLL, no valor de R$ 1.452.857,49, COFINS, no valor de R$ 582.052,80, PIS/PASEP, no valor de R$ 126.111,45, todos somados a multa de ofício qualificada, no percentual de 150%, e juros de mora; 
3) MANTER A IMPUTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA atribuída pela autoridade fiscal a: ÍRIS DA SILVA TOLARDO, CPF 958.804.969-53; ROGÉRIO MARCIO TOLARDO, CPF 723.045.539-15; SAMUEL TOLARDO JUNIOR, CPF 121.023.838-14 e JEANE CRISTINE TOLARDO DALLE ORE, CPF 828.784.559-91.
Transcrevo abaixo partes do Relatório do Acórdão Recorrido, que bem descreve os fatos ocorridos no feito:
De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 28.100 a 28.102, e do relatório de atividade fiscal de fls. 28.182 a 28.622, os lançamentos se devem a apuração da omissão de receitas da atividade referentes à revenda de mercadorias, com arbitramento do lucro com base na receita conhecida, por ter a autuada deixado de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração, embora tenha sido regularmente notificada.
Segundo a autoridade fiscal, o procedimento fiscal decorreu do resultado da operação �Laranja Mecânica�, deflagrada em 17/11/2012, fruto da parceria entre o Ministério Público Federal, Polícia Federal e Receita Federal, na qual foram cumpridos mandados de busca e apreensão nos estados do Paraná (Maringá e Curitiba), São Paulo (Guarulhos), Rio Grande do Sul (Caxias do Sul) e Mato Grosso do Sul (Campo Grande e Iguatemi), no qual apurou-se, por meio de vasta documentação e arquivos magnéticos apreendidos com autorização da justiça federal, a existência de uma rede intrincada de empresas atuando no ramo de comercialização de autopeças, denominada Rede Presidente, do qual a autuada faz parte, constituídas por interpostas pessoas, porém administradas de fato por integrantes da família Tolardo.
O histórico de atuação das empresas e pessoas físicas envolvidas, somado à farta documentação e demais elementos probatórios obtidos nos procedimentos acima mencionados, apontariam de forma contundente e inequívoca para a existência de um grande empreendimento comercial, voltado ao ramo de comércio no auto peças (atacado e varejo), denominado Rede Presidente, com lojas espalhadas em várias unidades da federação, e que, embora formalmente constituído por diversas empresas, a quase totalidade em nome de �laranjas�, trata-se, em verdade, de um único empreendimento, que teria sido originariamente iniciado por Samuel Tolardo (CPF 006.914.709-44), já falecido, e transmitido aos seus herdeiros e atuais proprietários, quais sejam, sua esposa, Íris da Silva Tolardo (CPF 958.804.969-53), e os filhos, Róbson Marcelo Tolardo (CPF 623.843.849-53), Rogério Márcio Tolardo (CPF 723.045.539-15), Samuel Tolardo Júnior (CPF 121.023.838-14) e Jeane Cristine Tolardo Dalle Ore (CPF 828.784.559-91).
Com base em documentação e em arquivos magnéticos apreendidos teria sido possível apurar que as receitas brutas efetivas da fiscalizada nos anos-calendário de 2010, 2011 e 2012, este último apurado até setembro, foram, respectivamente, de R$ 39.580.004,93, R$ 84.462.312,25 e R$ 10.481.524,00, sendo calculados o montante de IRPJ e CSLL devidos, com base no lucro arbitrado, e uma vez que a autuada não declarou nenhum rendimento, mantendo-se omissa em relação a apresentação de DIPJ, nem declarou nenhum débito em DCTF.
Tendo em vista que a autuada teria se utilizado de elaborada sistemática de vendas sem emissão de notas fiscais, às quais não foram declaradas à RFB, omitindo, portanto, parcela relevante de suas vendas mediante intricado sistema mantido a margem de sua escrita contábil e fiscal, bem como a apuração de que sociedade teria sido constituída por sócios sem capacidade econômica, mediante falsificação de diversos documentos e assinaturas, foi aplicada a multa qualificada no percentual de 150%, pela prática de sonegação fiscal e fraude, segundo a definição contida nos incisos I e II do art. 71 e art. 72 da Lei nº 4.502/64, com fundamento no § 1º, do inciso I do art. 44, da Lei nº 9.430/96.
Em decorrência da comprovação inequívoca de que os reais proprietários e administradores da fiscalizada seriam os integrantes da família Tolardo, foram nomeados sujeitos passivo solidários mediante lavratura dos competentes termos de sujeição passiva solidária, com base no art 124, inciso I, e art 135, inciso III, ambos da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional), as seguintes pessoas físicas:
� Íris da Silva Tolardo, CPF 958.804.969-53;
� Róbson Marcelo Tolardo, CPF 623.843.849-53;
� Rogério Marcio Tolardo, CPF 723.045.539-15;
� Samuel Tolardo Junior, CPF 121.023.838-14;
� Jeane Cristine Tolardo Dalle Ore, CPF 828.784.559-91.
Cientificada da autuação em 30/12/2014, conforme Edital de fl. 28.852, a interessada não apresentou impugnação.
Cientificado da autuação e do termo de sujeição passiva em 11/12/2014, conforme AR de fls. 28.865, Robson Marcelo Tolardo não apresentou impugnação.
Cientificados da autuação e dos termos de sujeição passiva em 10/12/2014, conforme AR de fls. 28.866, 28.856, 28.854 e 28.868, Rogério Marcio Tolardo, Jeane Cristine Tolardo Dalle Ore, Íris da Silva Tolardo e Samuel Tolardo Júnior apresentaram em 07/01/2015 as impugnações de fls. 28.873 a 28.924, 28.928 a 28.979, 28.982 a 29.033 e 29.038 a 29.089, respectivamente, nas quais alegam, em apertada síntese, a tempestividade e:
1) a nulidade da autuação por ausência de mandado de procedimento fiscal;
2) a ausência de intimação pessoal, considerando nula a efetuada através dos correios;
3) cerceamento do direito de defesa, uma vez que não obtiveram o acesso ao inteiro teor dos autos apesar de requerido;
4) a ilegitimidade passiva dos impugnantes, ante a ausência de prova do vinculo entre estes e a empresa autuada, e tendo em vista a impossibilidade de utilização de prova emprestada produzida em inquérito policial onde não foi observado o contraditório e à ampla defesa;
5) a falta de motivação e fundamentação da autuação;
6) a incompetência legal da autoridade fiscal para desconsiderar a personalidade jurídica da empresa e atribuir a responsabilidade objetiva e solidária aos impugnantes;
7) a ilicitude das provas utilizadas, tendo em vista que a ordem de busca e apreensão teria sido emanada por autoridade judicial incompetente;
8) pugna pela necessidade de suspensão do processo administrativo fiscal para aguardar o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal de cinco Ações Diretas de Inconstitucionalidade, que questionam a constitucionalidade da quebra do sigilo fiscal diretamente pela autoridade administrativa, com base na Lei Complementar nº 105;
9) a ausência de responsabilidade dos impugnantes, uma vez que não seriam sócios ou administradores da autuada, nem teriam interesse comum no fato gerador da obrigação tributária, pois a realização do comércio é exclusiva da pessoa jurídica;
10) a decadência ou a prescrição dos créditos tributários lançados; 
11) pleiteiam a exclusão ou redução da multa, uma vez que a responsabilidade pelo não atendimento às intimações não pode ser atribuída a terceiros, e tendo em vista que o agravamento da multa seria incompatível com a aplicação do arbitramento do lucro, além do fato que seria vedado a aplicação de multa com caráter confiscatório;
12) a inaplicabilidade da correção da multa com base na taxa Selic, por ausência de previsão legal;
Por fim, requereram a produção de prova pericial, oral e a juntada posterior de documentos, bem como que fosse julgada improcedente a exigência fiscal.
Apreciadas as Impugnações, o lançamento foi julgado procedente, nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/06/2010 a 30/09/2012
AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FRAUDE, DOLO OU SIMULAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
Começa a fluir o prazo decadencial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ser lançado, quanto aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
SOLIDARIEDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIOS-GERENTES E ADMINISTRADORES DE FATO. INTERESSE COMUM.
São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, decorrente de atos praticados com infração de lei.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Período de apuração: 01/06/2010 a 30/09/2012
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. CONTROLE EFETUADO À MARGEM DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL. COMPROVAÇÃO.
Caracterizam a omissão de receitas as vendas efetuadas sem emissão de nota fiscal, com registro das receitas auferidas efetuado pelo contribuinte e mantidos à margem de sua escrituração contábil e fiscal.
MULTA QUALIFICADA. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS. SONEGAÇÃO. CABIMENTO.
É cabível a qualificação da multa no caso de sonegação, caracterizada pela utilização de interpostas pessoas, de modo a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade tributária das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributaria principal ou o credito tributário correspondente.
MULTA QUALIFICADA. FRAUDE. CABIMENTO.
É cabível a qualificação da multa no caso de fraude, caracterizada pela utilização de sistema de controle de vendas realizadas sem a emissão de notas fiscais, e mantidos a margem da escrituração contábil e fiscal.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Período de apuração: 01/06/2010 a 30/09/2012
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. COFINS. PIS.
Aplica-se às exigências ditas reflexas o que foi decidido quanto à exigência matriz, devido à íntima relação de causa e efeito entre elas.
Inconformados, apenas os responsáveis solidários Rogério Marcio Tolardo, Jeane Cristine Tolardo Dalle Ore, Íris da Silva Tolardo e Samuel Tolardo Júnior interpuseram Recurso Voluntário com vistas a obter a reforma do julgado, repisando em suma os argumentos da Impugnação, tendo permanecido inertes a autuada Prv Comercio Atacadista de Pecas Automotivas Ltda e Róbson Marcelo Tolardo, apresar de devidamente intimados conforme AR de fl. 29163 e Edital Eletrônico: 001950941 de fl. 29411.
Era o der essencial a ser relatado.
Passo a decidir

 Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin
O recurso reúne as condições de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Nulidade por cerceamento de defesa:
Aduz o interessado que por não terem sido disponibilizados a ela os documentos dos quais o Auditor fiscal se valeu para imputar-lhe o suposto cometimento de qualquer infração fiscal, o que cerceou o seu direito de defesa, demonstrando tal fato mediante a apresentação de cópia do extrato da movimentação do processo.
Contudo, para reconhecimento da nulidade, era imperioso o apontamento preciso do prejuízo sofrido por esse motivo, não a mera alegação genérica quando à dificuldade de elaboração da defesa em razão do não acesso aos documentos, embora ela mesma admitida que deles tomou ciência através do Termo de Ciência que lhe foi entregue pela autoridade fiscal.
Ainda em relação ao não apontamento pela decisão de piso de análise de todas as matérias invocadas em defesa via impugnação administrativa, o que segundo ela ensejaria nulidade por ausência de motivação e fundamentação, temos jurisprudência pacífica, no sentido de que o órgão julgador não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes quando já tenha encontrado motivo suficiente para sustentar sua decisão. É nessa linha que o STJ vem mantendo seu entendimento, reiterado recentemente, já na vigência do novo CPC:
(...) O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida (STJ, EDcl no MS 21315 / DF, S1 � DJe 15/06/2016).
Ainda quanto alegação de nulidade por intimação em endereço diverso do domicílio do contribuinte, nota-se que tal fato não causou-lhe nenhum prejuízo, posto que após ciência da autuação, teve sua plena defesa exercida nos autos.
Feitas estas considerações, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.
Decadência.
A Recorrente argúi a decadência do direito de a Fazenda Publica efetuar o lançamento de ofício do IRPJ, CSLL e Cofins, em relação aos fatos geradores referente aos fatos geradores dos anos-calendário de 2010 a 2012, e com aplicação multa qualificada, em virtude da atribuição à fiscalizada da prática de sonegação e fraude.
A questão é resolvida pela súmula CARF nº 72: Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.
Assim correta a decisão de piso quando afastou a decadência nos seguintes termos: 
Assim, os créditos tributários relativos aos fatos geradores do 1°, 2º e 3º trimestres de 2010, cuja data de ocorrência são respectivamente 31/03, 30/06 e 30/09/2010, poderiam ter sido constituídos até 31/12/2015, prazo estendido para 31/12/2016, em relação ao fato gerador do 4º trimestre de 2010, cuja data de ocorrência é 31/12/2010. Tendo em vista que a autuada foi cientificada do lançamento em 30/12/2014, afasto a alegada decadência.
DA OMISSÃO DE RECEITAS
A autoridade autuante efetuou o lançamento com base em arquivos digitais apreendidos com autorização da justiça federal de Curitiba, nos quais eram feitos pelos administradores de fato da autuada ou por seus empregados o controle das receitas de vendas da fiscalizada e de todas as suas filiais, e mantidos à margem da escrituração contábil e fiscal da autuada.
Limitam-se os impugnantes a suscitar a nulidade na utilização das provas obtidas com base no procedimento cautelar de busca e apreensão, as quais não teriam sido submetidas ao contraditório, nem objeto de julgamento na esfera criminal competente, e de modo genérico em afirmar a inexistência de provas da infração atribuída pela fiscalização.
Tendo a alegação de nulidade na utilização de provas emprestadas sido afastada no item que trata sobre a nulidade da autuação, passo a análise da comprovação de receitas omitidas.
Há nos autos, farto conjunto probatório demonstrando e quantificando a receita de vendas obtidas não só pela autuada, como de todas as empresas da denominada �Rede Presidente�, uma vez que era efetuado pela autuada o controle das receitas com vendas sem emissão de notas fiscais, ao passo que as vendas com emissão de notas fiscais eram devidamente escrituradas e suas receitas declaradas ao Fisco.
Conforme anotado na decisão de piso: 
"Em diversos documentos apreendidos, havia as expressões �TAB1� e �TAB2�. Apurou-se que �TAB1� referia-se a vendas com nota fiscal, e �TAB2� referia-se a vendas sem documento fiscal. Tal constatação é confirmada pela informação constante da agenda encontrada na loja de Curitiba-PR, constante das fls 1.200 a 1.242, e reproduzida às fls. 28.473 a 28.475 do relatório fiscal, com agravante de que as vendas sem nota eram estimuladas pela autuada com comissão majorada em 50 % em relação às das vendas com nota. 
Mesmas conclusões se tiram dos documentos reproduzidos no relatório fiscal à fl. 28.475, extraído de duas agendas encontradas na loja de Curitiba/PR.
Da análise efetuada dos arquivos com extensão SPL, bem como dos relatórios extraídos dos programas AUTOW, obtidos no disco rígido do computador de funcionário Daniel de Oliveira Júnior apreendido, constante das fls. 10.305 a 10.311 e 13.757 a 13.761, somadas às vendas mediante NFe para empresas do próprio esquema, bem como os cupons fiscais extraídos dos Livros Fiscais das filiais, ou do programa central de cobranças, em que consta o controle mensal das vendas de todas empresas da Rede Presidente, inclusive a autuada, com individualização das receitas auferidas por estabelecimento e segregação das vendas com emissão de notas fiscais e das vendas sem emissão de documentos fiscais, foi possível apurar as receitas mensais da autuada, possibilitando o lançamento, levando-se em conta que a autuada era considerada a filial 31 da Rede Presidente, e que os valores controlados representam 10 % do valor real das operações de vendas, conforme metodologia de cálculo explicitada no relatório de atividade fiscal, às fls. 28.508 a 28.605.
A prova obtida foi sem dúvida elaborada pela própria autuada, por meio dos seus administradores de fato ou por seus empregados, e mantida nos computadores e pendrives apreendidos das empresas da Rede Presidente, de seus empregados ou de seus administradores de fato do grupo empresarial.
Assim, tenho como comprovada a omissão de receitas de vendas da autuada, razão pela qual mantenho, neste aspecto, o lançamento.".
Portanto, correta a glosa.
MULTA QUALIFICADA
Os fatos explanados no relatório caracterizam a figura da sonegação, da fraude e do conluio. As circunstâncias narradas nos autos evidenciam, de forma inequívoca, o intuito deliberado, por parte da contribuinte, de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência dos fatos geradores correspondentes a seu faturamento. 
A autoridade administrativa constatou ainda que a autuada omitiu parte considerável de suas receitas de vendas, obtidas sem a devida emissão de notas fiscais, aos quais eram controladas em arquivos digitais mantidos em computadores de empresas da denominada Rede Presidente ou em pendrives dos seus administradores de fato ou de seus empregados e que foram apreendidos em operação conjunta da Polícia, Ministério Público e Receita Federais, em cumprimento a ordem expedida pela Justiça Federal do Paraná.
A autuada teria se eximido do pagamento dos seus tributos, tendo em vista que não apresentou declaração nos exercícios de 2010, 2011 e de janeiro a setembro de 2012, nem confessou dívida, tendo sido apurada no lançamento a obtenção de receita com vendas de mercadorias no mesmo período no valores de R$ 39.580.004,93, R$ 84.462.312,25 e R$ 10.481.524,00, respectivamente.
Tal circunstância, obviamente, não pode ser creditada a simples erro contábil, ou esquecimento, o que demonstra o elemento dolo, no sentido de ter a consciência e querer a conduta de sonegação descrita no art. 71 da Lei nº 4.502/64. Havendo dolo e sonegação e/ou conluio, correto o lançamento da multa qualificada de 150%.
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
Há um conjunto probatório robusto no sentido de atribuir a propriedade e a administração do empreendimento a todos os sujeitos passivos solidários, em especial a Róbson Marcelo Tolardo, principal responsável pela administração do grupo empresarial formado pelas empresas da Rede Presidente, o que se comprova por meio de interceptações telefônicas, de e-mails, arquivos e documentos aprendidos.
A administração do grupo empresarial e conhecimento de suas ações, por parte de Robson Marcelo Tolardo pode ser ilustrada pela resposta dada a seu funcionário Daniel de Oliveira Júnior em e-mail do dia 08/2/2010, constante de fls 13.583 a 13.586, mencionado no relatório fiscal à fl. 28.480, a seguir transcrito:
�Adeus Daniel Preciso verificar mas acho que é complicado vender tab 01 porque não tem muita entrada e custa para nós os impostos que nós ganhariamos na inadiplicência e perderia pagando mais imposto, então o certo é cortar os limites de quem não está pagando e tentar falar com o cliente que não está pagando que vamos ter que emitir a nota fiscal do pedido que ele comprou e não pagou e dar mais prazos para ele pagar e depois se eles não pagar executar eles.�
Para não restar dúvidas, quanto à propriedade da sujeição passiva solidária de Robson Marcelo Tolardo transcreve-se a pergunta de Daniel de Oliveira Júnior, contida no e-mail encontrado no computador de Daniel de Oliveira Junior (MGA08.23 � fl. 2.237).
Samuel Tolardo Junior teve pendrives apreendidos, CTB29.12d, que continham arquivos excel, com os balanços das empresas da Rede Presidente, inclusive a autuada, e com o controle de �saldos�, referente aos pagamentos de pró-labore aos sócios de fato da autuada.
Dentre as provas coletadas ainda se destaca o fato de que despesas pessoais de valores expressivos de todos os coobrigados eram pagas com receitas das empresas da Rede Presidente, como se fosse uma espécie de pró-labore mensal, uma vez que nenhum deles era formalmente sócio das empresas do grupo.
Isto caracteriza, em face de confusão patrimonial, o interesse comum de todos os responsabilizados na situação que constituiu o fato gerador do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, uma vez que parcela considerável do lucro obtido pela autuada, e não submetido à tributação eram utilizados para pagamento de despesas pessoais dos impugnantes.
Também chama a atenção que todos os responsabilizados tinham a exata noção da ilicitude perpetrada, como a utilização de interpostas pessoas e a não contabilização de receitas de vendas, demonstrando o dolo deste quanto à sonegação fiscal. É o que depreende dos conteúdos das escutas telefônicas e e-mails interceptados com autorização judicial.
Tal fato demonstra que a administração da sociedade era realizada de fato pelos coobrigados.
Assim, mantenho a atribuição da co-responsabilidade de todos os obrigados, tal qual efetuado pela fiscalização, nos moldes do art. 124, inciso I, do CTN.
Diante do exposto, afastas as preliminares de nulidade por cerceamento de defesa e de decadência, no mérito negar provimento ao recurso da empresa, manter a qualificação da multa e manter a responsabilidade do solidários.
(assinado digitalmente)
Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin - Relatora
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Cabe  a  imposição  de  responsabilidade  tributária  em  razão  do  interesse 
comum  na  situação  que  constitui  fato  gerador  da  obrigação  principal,  nos 
termos do  art.  124,  I,  do CTN, quando demonstrado, mediante  conjunto  de 
elementos  fáticos  convergentes,  que  os  responsabilizados  não  apenas 
ostentavam  a  condição  de  sócios  de  fato  da  autuada,  como  estabeleceram 
entre ela e outras empresas de sua titularidade atuação negocial conjunta. 

LANÇAMENTOS REFLEXOS. PIS. COFINS. CSLL. 

Por  decorrerem  dos  mesmos  motivos  de  fato  e  de  direito  que  levaram  à 
exigência do IRPJ, igual destino deverão ter os lançamentos dele reflexos. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a 
decadência, em rejeitar as preliminares de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso. 

(assinado digitalmente) 

Antonio Bezerra Neto ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin ­ Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Antonio Bezerra Neto 
(Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Jose 
Roberto  Adelino  da  Silva,  Livia  De  Carli  Germano,  Abel  Nunes  de  Oliveira  Neto  e  Luiz 
Rodrigo De Oliveira Barbosa. 
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Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Voluntário  interposto  pela  contribuinte  em  face  do 
Acórdão nº 12­77.786 ­ 5ª Turma da DRJ/RJO que julgou procedente o lançamento, no sentido 
de: 

1)  DECLARAR  REVÉIS  A  AUTUADA,  e  RÓBSON  MARCELO 
TOLARDO, CPF 623.843.849­53, ante a ausência de impugnação; 

2)  NEGAR  PROVIMENTO  AS  IMPUGNAÇÕES,  MANTENDO  O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO lançado de IRPJ, no valor de R$ 3.168.572,19, CSLL, no valor de 
R$  1.452.857,49,  COFINS,  no  valor  de  R$  582.052,80,  PIS/PASEP,  no  valor  de  R$ 
126.111,45,  todos  somados a multa de ofício qualificada, no percentual de 150%,  e  juros de 
mora;  

3)  MANTER  A  IMPUTAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA 
atribuída  pela  autoridade  fiscal  a:  ÍRIS  DA  SILVA  TOLARDO,  CPF  958.804.969­53; 
ROGÉRIO  MARCIO  TOLARDO,  CPF  723.045.539­15;  SAMUEL  TOLARDO  JUNIOR, 
CPF 121.023.838­14 e JEANE CRISTINE TOLARDO DALLE ORE, CPF 828.784.559­91. 

Transcrevo  abaixo  partes  do  Relatório  do  Acórdão  Recorrido,  que  bem 
descreve os fatos ocorridos no feito: 

De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 28.100 a 
28.102, e do relatório de atividade fiscal de fls. 28.182 a 28.622, os lançamentos se 
devem  a  apuração  da  omissão  de  receitas  da  atividade  referentes  à  revenda  de 
mercadorias,  com  arbitramento  do  lucro  com  base  na  receita  conhecida,  por  ter  a 
autuada  deixado  de  apresentar  à  autoridade  tributária  os  livros  e  documentos  da 
escrituração, embora tenha sido regularmente notificada. 

Segundo a autoridade  fiscal, o procedimento  fiscal decorreu do resultado da 
operação “Laranja Mecânica”, deflagrada em 17/11/2012, fruto da parceria entre o 
Ministério  Público  Federal,  Polícia  Federal  e  Receita  Federal,  na  qual  foram 
cumpridos  mandados  de  busca  e  apreensão  nos  estados  do  Paraná  (Maringá  e 
Curitiba), São Paulo (Guarulhos), Rio Grande do Sul (Caxias do Sul) e Mato Grosso 
do  Sul  (Campo  Grande  e  Iguatemi),  no  qual  apurou­se,  por  meio  de  vasta 
documentação  e  arquivos  magnéticos  apreendidos  com  autorização  da  justiça 
federal,  a  existência  de  uma  rede  intrincada  de  empresas  atuando  no  ramo  de 
comercialização de autopeças, denominada Rede Presidente, do qual a autuada faz 
parte,  constituídas  por  interpostas  pessoas,  porém  administradas  de  fato  por 
integrantes da família Tolardo. 

O histórico de atuação das empresas e pessoas físicas envolvidas,  somado à 
farta  documentação  e  demais  elementos  probatórios  obtidos  nos  procedimentos 
acima  mencionados,  apontariam  de  forma  contundente  e  inequívoca  para  a 
existência de um grande empreendimento comercial, voltado ao ramo de comércio 
no auto peças (atacado e varejo), denominado Rede Presidente, com lojas espalhadas 
em  várias  unidades  da  federação,  e  que,  embora  formalmente  constituído  por 
diversas empresas, a quase totalidade em nome de “laranjas”, trata­se, em verdade, 
de  um único  empreendimento,  que  teria  sido  originariamente  iniciado  por Samuel 
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Tolardo (CPF 006.914.709­44), já falecido, e transmitido aos seus herdeiros e atuais 
proprietários, quais sejam, sua esposa, Íris da Silva Tolardo (CPF 958.804.969­53), e 
os filhos, Róbson Marcelo Tolardo (CPF 623.843.849­53), Rogério Márcio Tolardo 
(CPF  723.045.539­15),  Samuel  Tolardo  Júnior  (CPF  121.023.838­14)  e  Jeane 
Cristine Tolardo Dalle Ore (CPF 828.784.559­91). 

Com base em documentação e em arquivos magnéticos apreendidos teria sido 
possível apurar que as receitas brutas efetivas da fiscalizada nos anos­calendário de 
2010, 2011 e 2012, este último apurado até setembro, foram, respectivamente, de R$ 
39.580.004,93, R$ 84.462.312,25 e R$ 10.481.524,00, sendo calculados o montante 
de IRPJ e CSLL devidos, com base no lucro arbitrado, e uma vez que a autuada não 
declarou  nenhum  rendimento,  mantendo­se  omissa  em  relação  a  apresentação  de 
DIPJ, nem declarou nenhum débito em DCTF. 

Tendo em vista que  a autuada  teria  se utilizado de  elaborada  sistemática de 
vendas  sem  emissão  de  notas  fiscais,  às  quais  não  foram  declaradas  à  RFB, 
omitindo,  portanto,  parcela  relevante  de  suas  vendas  mediante  intricado  sistema 
mantido  a margem  de  sua  escrita  contábil  e  fiscal,  bem  como  a  apuração  de  que 
sociedade  teria  sido  constituída  por  sócios  sem  capacidade  econômica,  mediante 
falsificação de diversos documentos e assinaturas,  foi aplicada a multa qualificada 
no  percentual  de  150%,  pela  prática  de  sonegação  fiscal  e  fraude,  segundo  a 
definição  contida  nos  incisos  I  e  II  do  art.  71  e  art.  72  da  Lei  nº  4.502/64,  com 
fundamento no § 1º, do inciso I do art. 44, da Lei nº 9.430/96. 

Em decorrência  da  comprovação  inequívoca  de  que  os  reais  proprietários  e 
administradores  da  fiscalizada  seriam  os  integrantes  da  família  Tolardo,  foram 
nomeados sujeitos passivo solidários mediante lavratura dos competentes termos de 
sujeição passiva solidária, com base no art 124, inciso I, e art 135, inciso III, ambos 
da Lei 5.172/66 (Código Tributário Nacional), as seguintes pessoas físicas: 

• Íris da Silva Tolardo, CPF 958.804.969­53; 

• Róbson Marcelo Tolardo, CPF 623.843.849­53; 

• Rogério Marcio Tolardo, CPF 723.045.539­15; 

• Samuel Tolardo Junior, CPF 121.023.838­14; 

• Jeane Cristine Tolardo Dalle Ore, CPF 828.784.559­91. 

Cientificada  da  autuação  em  30/12/2014,  conforme  Edital  de  fl.  28.852,  a 
interessada não apresentou impugnação. 

Cientificado  da  autuação  e  do  termo  de  sujeição  passiva  em  11/12/2014, 
conforme AR de fls. 28.865, Robson Marcelo Tolardo não apresentou impugnação. 

Cientificados  da  autuação  e  dos  termos  de  sujeição  passiva  em 10/12/2014, 
conforme  AR  de  fls.  28.866,  28.856,  28.854  e  28.868,  Rogério  Marcio  Tolardo, 
Jeane  Cristine  Tolardo Dalle  Ore,  Íris  da  Silva  Tolardo  e  Samuel  Tolardo  Júnior 
apresentaram  em  07/01/2015  as  impugnações  de  fls.  28.873  a  28.924,  28.928  a 
28.979, 28.982 a 29.033 e 29.038 a 29.089, respectivamente, nas quais alegam, em 
apertada síntese, a tempestividade e: 

1) a nulidade da autuação por ausência de mandado de procedimento fiscal; 

2) a ausência de intimação pessoal, considerando nula a efetuada através dos 
correios; 

3) cerceamento do direito de defesa, uma vez que não obtiveram o acesso ao 
inteiro teor dos autos apesar de requerido; 

Fl. 29417DF  CARF  MF



Processo nº 10166.728633/2014­51 
Acórdão n.º 1401­001.818 

S1­C4T1 
Fl. 29.415 

 
 

 
 

5

4)  a  ilegitimidade  passiva  dos  impugnantes,  ante  a  ausência  de  prova  do 
vinculo  entre  estes  e  a  empresa  autuada,  e  tendo  em  vista  a  impossibilidade  de 
utilização  de  prova  emprestada  produzida  em  inquérito  policial  onde  não  foi 
observado o contraditório e à ampla defesa; 

5) a falta de motivação e fundamentação da autuação; 

6)  a  incompetência  legal  da  autoridade  fiscal  para  desconsiderar  a 
personalidade jurídica da empresa e atribuir a responsabilidade objetiva e solidária 
aos impugnantes; 

7)  a  ilicitude  das  provas  utilizadas,  tendo  em vista  que  a  ordem de  busca  e 
apreensão teria sido emanada por autoridade judicial incompetente; 

8) pugna pela necessidade de suspensão do processo administrativo fiscal para 
aguardar  o  julgamento  pelo  Supremo Tribunal  Federal  de  cinco Ações Diretas  de 
Inconstitucionalidade,  que  questionam  a  constitucionalidade  da  quebra  do  sigilo 
fiscal diretamente pela autoridade administrativa, com base na Lei Complementar nº 
105; 

9) a ausência de responsabilidade dos impugnantes, uma vez que não seriam 
sócios ou administradores da autuada, nem teriam interesse comum no fato gerador 
da obrigação tributária, pois a realização do comércio é exclusiva da pessoa jurídica; 

10) a decadência ou a prescrição dos créditos tributários lançados;  

11) pleiteiam a exclusão ou redução da multa, uma vez que a responsabilidade 
pelo não atendimento às  intimações não pode ser atribuída a  terceiros, e  tendo em 
vista  que  o  agravamento  da  multa  seria  incompatível  com  a  aplicação  do 
arbitramento  do  lucro,  além  do  fato  que  seria  vedado  a  aplicação  de  multa  com 
caráter confiscatório; 

12)  a  inaplicabilidade  da  correção  da  multa  com  base  na  taxa  Selic,  por 
ausência de previsão legal; 

Por fim, requereram a produção de prova pericial, oral e a juntada posterior de 
documentos, bem como que fosse julgada improcedente a exigência fiscal. 

Apreciadas as Impugnações, o lançamento foi julgado procedente, nos termos 
da ementa abaixo: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/06/2010 a 30/09/2012 

AUTO DE  INFRAÇÃO. TERMO DE SUJEIÇÃO PASSIVA. NULIDADE. 
INOCORRÊNCIA. 

Somente  ensejam  a  nulidade  os  atos  e  termos  lavrados  por  pessoa 
incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou 
com preterição do direito de defesa. 

DECADÊNCIA.  LANÇAMENTO  POR  HOMOLOGAÇÃO.  FRAUDE, 
DOLO OU SIMULAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
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Começa  a  fluir  o  prazo  decadencial  no  primeiro  dia  do  exercício  seguinte 
àquele  em  que  poderia  ser  lançado,  quanto  aos  tributos  sujeitos  a  lançamento  por 
homologação, quando comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

SOLIDARIEDADE  TRIBUTÁRIA.  SÓCIOS­GERENTES  E 
ADMINISTRADORES DE FATO. INTERESSE COMUM. 

São  solidariamente  obrigadas  as  pessoas  que  tenham  interesse  comum  na 
situação  que  constitua  o  fato  gerador  da  obrigação  principal,  decorrente  de  atos 
praticados com infração de lei. 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 

Período de apuração: 01/06/2010 a 30/09/2012 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. CONTROLE EFETUADO À MARGEM 
DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL E FISCAL. COMPROVAÇÃO. 

Caracterizam a omissão de receitas as vendas efetuadas sem emissão de nota 
fiscal,  com  registro  das  receitas  auferidas  efetuado  pelo  contribuinte  e mantidos  à 
margem de sua escrituração contábil e fiscal. 

MULTA QUALIFICADA. INTERPOSIÇÃO DE PESSOAS. SONEGAÇÃO. 
CABIMENTO. 

É  cabível  a  qualificação  da multa  no  caso  de  sonegação,  caracterizada  pela 
utilização  de  interpostas  pessoas,  de  modo  a  impedir  ou  retardar,  total  ou 
parcialmente,  o  conhecimento  por  parte  da  autoridade  tributária  das  condições 
pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributaria principal ou o 
credito tributário correspondente. 

MULTA QUALIFICADA. FRAUDE. CABIMENTO. 

É  cabível  a  qualificação  da  multa  no  caso  de  fraude,  caracterizada  pela 
utilização  de  sistema  de  controle  de  vendas  realizadas  sem  a  emissão  de  notas 
fiscais, e mantidos a margem da escrituração contábil e fiscal. 

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES 

Período de apuração: 01/06/2010 a 30/09/2012 

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. COFINS. PIS. 

Aplica­se às exigências ditas  reflexas o que  foi decidido quanto à exigência 
matriz, devido à íntima relação de causa e efeito entre elas. 

Inconformados,  apenas  os  responsáveis  solidários Rogério Marcio Tolardo, 
Jeane Cristine Tolardo Dalle Ore, Íris da Silva Tolardo e Samuel Tolardo Júnior interpuseram 
Recurso Voluntário com vistas a obter a reforma do julgado, repisando em suma os argumentos 
da  Impugnação,  tendo  permanecido  inertes  a  autuada  Prv  Comercio  Atacadista  de  Pecas 
Automotivas Ltda e Róbson Marcelo Tolardo, apresar de devidamente intimados conforme AR 
de fl. 29163 e Edital Eletrônico: 001950941 de fl. 29411. 

Era o der essencial a ser relatado. 

Passo a decidir 
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Voto            

Conselheira Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin 

O recurso reúne as condições de admissibilidade, dele tomo conhecimento. 

Nulidade por cerceamento de defesa: 

Aduz  o  interessado  que  por  não  terem  sido  disponibilizados  a  ela  os 
documentos  dos  quais  o Auditor  fiscal  se  valeu  para  imputar­lhe  o  suposto  cometimento  de 
qualquer infração fiscal, o que cerceou o seu direito de defesa, demonstrando tal fato mediante 
a apresentação de cópia do extrato da movimentação do processo. 

Contudo,  para  reconhecimento  da  nulidade,  era  imperioso  o  apontamento 
preciso do prejuízo sofrido por esse motivo, não a mera alegação genérica quando à dificuldade 
de elaboração da defesa em razão do não acesso aos documentos, embora ela mesma admitida 
que  deles  tomou  ciência  através  do  Termo  de  Ciência  que  lhe  foi  entregue  pela  autoridade 
fiscal. 

Ainda  em  relação  ao  não  apontamento  pela  decisão  de  piso  de  análise  de 
todas  as  matérias  invocadas  em  defesa  via  impugnação  administrativa,  o  que  segundo  ela 
ensejaria nulidade por ausência de motivação e fundamentação, temos jurisprudência pacífica, 
no  sentido  de  que  o  órgão  julgador  não  está  obrigado  a  se  manifestar  sobre  todos  os 
argumentos suscitados pelas partes quando já tenha encontrado motivo suficiente para sustentar 
sua decisão. É nessa linha que o STJ vem mantendo seu entendimento, reiterado recentemente, 
já na vigência do novo CPC: 

(...)  O  julgador  não  está  obrigado  a  responder  a  todas  as 
questões  suscitadas  pelas  partes,  quando  já  tenha  encontrado 
motivo  suficiente  para  proferir  a  decisão.  A  prescrição  trazida 
pelo  art.  489  do CPC/2015  veio  confirmar  a  jurisprudência  já 
sedimentada  pelo Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  sendo 
dever  do  julgador  apenas  enfrentar  as  questões  capazes  de 
infirmar  a  conclusão  adotada  na  decisão  recorrida  (STJ,  EDcl 
no MS 21315 / DF, S1 – DJe 15/06/2016). 

Ainda  quanto  alegação  de  nulidade  por  intimação  em  endereço  diverso  do 
domicílio do contribuinte, nota­se que tal fato não causou­lhe nenhum prejuízo, posto que após 
ciência da autuação, teve sua plena defesa exercida nos autos. 

Feitas estas considerações, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

Decadência. 

A Recorrente  argúi  a  decadência do  direito  de  a Fazenda Publica  efetuar o 
lançamento de ofício do  IRPJ, CSLL  e Cofins,  em  relação aos  fatos  geradores  referente aos 
fatos  geradores  dos  anos­calendário  de  2010  a  2012,  e  com aplicação multa  qualificada,  em 
virtude da atribuição à fiscalizada da prática de sonegação e fraude. 
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A questão é resolvida pela súmula CARF nº 72: Caracterizada a ocorrência 
de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege­se pelo art. 173, inciso I, 
do CTN. 

Assim correta  a decisão de piso quando afastou  a decadência nos  seguintes 
termos:  

Assim,  os  créditos  tributários  relativos  aos  fatos  geradores  do  1°,  2º  e  3º 
trimestres  de  2010,  cuja  data  de  ocorrência  são  respectivamente  31/03,  30/06  e 
30/09/2010,  poderiam  ter  sido  constituídos  até  31/12/2015,  prazo  estendido  para 
31/12/2016,  em  relação  ao  fato  gerador  do  4º  trimestre  de  2010,  cuja  data  de 
ocorrência  é  31/12/2010.  Tendo  em  vista  que  a  autuada  foi  cientificada  do 
lançamento em 30/12/2014, afasto a alegada decadência. 

DA OMISSÃO DE RECEITAS 

A autoridade  autuante  efetuou o  lançamento  com base em arquivos digitais 
apreendidos  com  autorização  da  justiça  federal  de  Curitiba,  nos  quais  eram  feitos  pelos 
administradores de fato da autuada ou por seus empregados o controle das receitas de vendas 
da fiscalizada e de todas as suas filiais, e mantidos à margem da escrituração contábil e fiscal 
da autuada. 

Limitam­se  os  impugnantes  a  suscitar  a  nulidade  na  utilização  das  provas 
obtidas  com  base  no  procedimento  cautelar  de  busca  e  apreensão,  as  quais  não  teriam  sido 
submetidas  ao  contraditório,  nem  objeto  de  julgamento  na  esfera  criminal  competente,  e  de 
modo genérico em afirmar a inexistência de provas da infração atribuída pela fiscalização. 

Tendo  a  alegação  de  nulidade  na  utilização  de  provas  emprestadas  sido 
afastada no  item que  trata  sobre  a nulidade da autuação, passo  a  análise da  comprovação de 
receitas omitidas. 

Há  nos  autos,  farto  conjunto  probatório  demonstrando  e  quantificando  a 
receita  de  vendas  obtidas  não  só  pela  autuada,  como  de  todas  as  empresas  da  denominada 
“Rede Presidente”, uma vez que era efetuado pela autuada o controle das receitas com vendas 
sem  emissão  de  notas  fiscais,  ao  passo  que  as  vendas  com  emissão  de  notas  fiscais  eram 
devidamente escrituradas e suas receitas declaradas ao Fisco. 

Conforme anotado na decisão de piso:  

"Em  diversos  documentos  apreendidos,  havia  as  expressões  “TAB1”  e 
“TAB2”.  Apurou­se  que  “TAB1”  referia­se  a  vendas  com  nota  fiscal,  e  “TAB2” 
referia­se  a  vendas  sem  documento  fiscal.  Tal  constatação  é  confirmada  pela 
informação constante da agenda encontrada na loja de Curitiba­PR, constante das fls 
1.200  a  1.242,  e  reproduzida  às  fls.  28.473  a  28.475  do  relatório  fiscal,  com 
agravante de que as vendas sem nota eram estimuladas pela autuada com comissão 
majorada em 50 % em relação às das vendas com nota.  

Mesmas conclusões se tiram dos documentos reproduzidos no relatório fiscal 
à fl. 28.475, extraído de duas agendas encontradas na loja de Curitiba/PR. 

Da análise efetuada dos arquivos com extensão SPL, bem como dos relatórios 
extraídos  dos  programas  AUTOW,  obtidos  no  disco  rígido  do  computador  de 
funcionário Daniel de Oliveira Júnior apreendido, constante das fls. 10.305 a 10.311 
e  13.757  a  13.761,  somadas  às  vendas  mediante  NFe  para  empresas  do  próprio 
esquema, bem como os cupons fiscais extraídos dos Livros Fiscais das filiais, ou do 
programa central de cobranças, em que consta o controle mensal das vendas de todas 
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empresas da Rede Presidente, inclusive a autuada, com individualização das receitas 
auferidas por estabelecimento e segregação das vendas com emissão de notas fiscais 
e  das  vendas  sem  emissão  de  documentos  fiscais,  foi  possível  apurar  as  receitas 
mensais da autuada, possibilitando o lançamento, levando­se em conta que a autuada 
era  considerada  a  filial  31  da  Rede  Presidente,  e  que  os  valores  controlados 
representam 10 % do valor real das operações de vendas, conforme metodologia de 
cálculo explicitada no relatório de atividade fiscal, às fls. 28.508 a 28.605. 

A prova obtida foi sem dúvida elaborada pela própria autuada, por meio dos 
seus administradores de fato ou por seus empregados, e mantida nos computadores e 
pendrives apreendidos das empresas da Rede Presidente, de seus empregados ou de 
seus administradores de fato do grupo empresarial. 

Assim, tenho como comprovada a omissão de receitas de vendas da autuada, 
razão pela qual mantenho, neste aspecto, o lançamento.". 

Portanto, correta a glosa. 

MULTA QUALIFICADA 

Os  fatos  explanados  no  relatório  caracterizam  a  figura  da  sonegação,  da 
fraude e do conluio. As circunstâncias narradas nos autos evidenciam, de forma inequívoca, o 
intuito deliberado, por parte da contribuinte, de impedir ou retardar o conhecimento por parte 
da autoridade fazendária da ocorrência dos fatos geradores correspondentes a seu faturamento.  

A  autoridade  administrativa  constatou  ainda  que  a  autuada  omitiu  parte 
considerável  de  suas  receitas  de  vendas,  obtidas  sem  a  devida  emissão  de  notas  fiscais,  aos 
quais  eram  controladas  em  arquivos  digitais  mantidos  em  computadores  de  empresas  da 
denominada  Rede  Presidente  ou  em  pendrives  dos  seus  administradores  de  fato  ou  de  seus 
empregados  e que  foram apreendidos  em operação conjunta da Polícia, Ministério Público  e 
Receita Federais, em cumprimento a ordem expedida pela Justiça Federal do Paraná. 

A autuada  teria  se eximido do pagamento dos  seus  tributos,  tendo em vista 
que não apresentou declaração nos exercícios de 2010, 2011 e de janeiro a setembro de 2012, 
nem confessou dívida, tendo sido apurada no lançamento a obtenção de receita com vendas de 
mercadorias  no  mesmo  período  no  valores  de  R$  39.580.004,93,  R$  84.462.312,25  e  R$ 
10.481.524,00, respectivamente. 

Tal circunstância, obviamente, não pode ser creditada a simples erro contábil, 
ou esquecimento, o que demonstra o elemento dolo, no sentido de ter a consciência e querer a 
conduta de sonegação descrita no art. 71 da Lei nº 4.502/64. Havendo dolo e sonegação e/ou 
conluio, correto o lançamento da multa qualificada de 150%. 

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 

Há um conjunto probatório  robusto no sentido de atribuir a propriedade e a 
administração  do  empreendimento  a  todos  os  sujeitos  passivos  solidários,  em  especial  a 
Róbson  Marcelo  Tolardo,  principal  responsável  pela  administração  do  grupo  empresarial 
formado pelas  empresas  da Rede Presidente,  o  que  se  comprova  por meio  de  interceptações 
telefônicas, de e­mails, arquivos e documentos aprendidos. 

A  administração  do  grupo  empresarial  e  conhecimento  de  suas  ações,  por 
parte  de  Robson  Marcelo  Tolardo  pode  ser  ilustrada  pela  resposta  dada  a  seu  funcionário 
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Daniel  de  Oliveira  Júnior  em  e­mail  do  dia  08/2/2010,  constante  de  fls  13.583  a  13.586, 
mencionado no relatório fiscal à fl. 28.480, a seguir transcrito: 

“Adeus  Daniel  Preciso  verificar  mas  acho  que  é  complicado 
vender tab 01 porque não tem muita entrada e custa para nós os 
impostos  que  nós  ganhariamos  na  inadiplicência  e  perderia 
pagando mais imposto, então o certo é cortar os limites de quem 
não  está  pagando  e  tentar  falar  com  o  cliente  que  não  está 
pagando que vamos ter que emitir a nota fiscal do pedido que ele 
comprou e não pagou e dar mais prazos para ele pagar e depois 
se eles não pagar executar eles.” 

Para não restar dúvidas, quanto à propriedade da sujeição passiva solidária de 
Robson Marcelo Tolardo transcreve­se a pergunta de Daniel de Oliveira Júnior, contida no e­
mail encontrado no computador de Daniel de Oliveira Junior (MGA08.23 – fl. 2.237). 

Samuel  Tolardo  Junior  teve  pendrives  apreendidos,  CTB29.12d,  que 
continham  arquivos  excel,  com  os  balanços  das  empresas  da  Rede  Presidente,  inclusive  a 
autuada, e com o controle de “saldos”,  referente aos pagamentos de pró­labore aos sócios de 
fato da autuada. 

Dentre as provas coletadas ainda se destaca o fato de que despesas pessoais 
de valores expressivos de todos os coobrigados eram pagas com receitas das empresas da Rede 
Presidente, como se fosse uma espécie de pró­labore mensal, uma vez que nenhum deles era 
formalmente sócio das empresas do grupo. 

Isto  caracteriza,  em  face  de  confusão  patrimonial,  o  interesse  comum  de 
todos os responsabilizados na situação que constituiu o fato gerador do imposto de renda e da 
contribuição  social  sobre  o  lucro  líquido,  uma vez  que  parcela  considerável  do  lucro  obtido 
pela  autuada,  e  não  submetido  à  tributação  eram  utilizados  para  pagamento  de  despesas 
pessoais dos impugnantes. 

Também  chama  a  atenção  que  todos  os  responsabilizados  tinham  a  exata 
noção da ilicitude perpetrada, como a utilização de interpostas pessoas e a não contabilização 
de receitas de vendas, demonstrando o dolo deste quanto à sonegação fiscal. É o que depreende 
dos conteúdos das escutas telefônicas e e­mails interceptados com autorização judicial. 

Tal  fato  demonstra  que  a  administração  da  sociedade  era  realizada  de  fato 
pelos coobrigados. 

Assim, mantenho a atribuição da co­responsabilidade de todos os obrigados, 
tal qual efetuado pela fiscalização, nos moldes do art. 124, inciso I, do CTN. 

Diante  do  exposto,  afastas  as  preliminares  de  nulidade  por  cerceamento  de 
defesa  e  de  decadência,  no  mérito  negar  provimento  ao  recurso  da  empresa,  manter  a 
qualificação da multa e manter a responsabilidade do solidários. 

(assinado digitalmente) 

Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin ­ Relatora 
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